
PARECER Nº             , DE

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre o Projeto de lei nº 329, de 2025.

De autoria da Senhora Deputada Andréa Werner, o Projeto de lei (PL) em epígrafe estabelece a isenção de tarifa de pedágio para veículos de propriedade de pessoas com deficiência e dá outras providências.
Com efeito, segundo este PL, veículos registrados em nome de pessoas com deficiência ficarão isentos do pagamento de pedágio nas rodovias estaduais, desde que o beneficiário esteja presente no momento da passagem. Além disso, a isenção dependerá do registro exclusivo do veículo, laudo médico, credencial específica e comprovação da presença do beneficiário. Desse modo, a regulamentação caberá ao Poder Executivo, que definirá procedimentos, sistemas de verificação e compensações às concessionárias.
Assim, conforme a justificativa, a proposição visa garantir a inclusão social e a mobilidade das pessoas com deficiência, com fundamento na Constituição Federal, no Estatuto da Pessoa com Deficiência e no entendimento do STF sobre a validade de isenções tarifárias estaduais, desde que assegurado o equilíbrio dos contratos e concessão.
Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta, não havendo recebido emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo, veio a proposição à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do regimento citado.

Do exame do assunto, verificamos que a matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno. 
Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 329, de 2025.
Sala das Comissões, em

Deputado Carlos Cezar
Relator


